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    3ª Secretaria Regional de Licitações

COMUNICAÇÃO EXTERNA

	REMETENTE: 
	NÚMERO:
	DATA:

	3ª SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 3ªSL
	03/2017
	27/03/17

	DESTINATÁRIO:

	LICITANTES DO EDITAL nº 01/2017

	E-MAIL:
	TELEFONE/FAX:

	3a.sl@codevasf.gov.br
	(87) 3866-7742

	ASSUNTO:

	
	ESCLARECIMENTOS – PREGÃO ELETRÔNICO- EDITAL Nº 01/2017
	

	DESCRIÇÃO:

	
	EM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 01/2017, PREGÃO ELETRÔNICO -  QUE TEM POR OBJETO  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA COM MONITORAMENTO ELETRÔNICO NO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PONTAL, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, APÓS CONSULTA Á ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTAS:
1. Levando em consideração que o orçamento básico foi elaborado com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2016 SIND. DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE PE, conforme item 7.5 do edital e de que já existe uma nova convenção coletiva de trabalho 2017/2017 vigente com data de registro no MTE de 02/03/2017 (em anexo), questiona-se:

A CODEVASF concederá a repactuação do preço para a empresa vencedora do certame logo após a assinatura do contrato? Pois os itens 23.1 e 23.2 “b” informam que para efeito de repactuação, considera-se: data do orçamento que a proposta se referir: data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da Proposta.

Obs.: Caso não seja concedida a repactuação a empresa vencedora terá prejuízo, pois como pode ser observado no Anexo I (Planilha de Custos) o orçamento foi elaborado considerando os valores da CCT 2016, como salário, alimentação, coberturas sociais entre outros e a empresa terá que seguir a nova CCT 2017.
RESPOSTA: A CODEVASF concederá a repactuação do preço para a empresa vencedora do certame logo após a assinatura do contrato? SIM.

	

	RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO:

	
	     

AUGUSTO BEZERRA DE ASSIS JUNIOR
CHEFE DA 3ª SECRETARIA DE LICITAÇÕES  
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